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CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA.

"PALACIO 20 DE MARÇO"

CONSTITUCIONAL N°EMENDA

Ementa: Revisa, modificando, alterando e inserindo nontlas na
Lei Orgânica do Municipio de Manoel Viana. .

Nós, Vereadores da Câmara Municipal de Manoel Viana, reunidos
em Assembléia revisanda da Constituinte, no uso das prerrogativas cbnferidas pela
Constituição federal, afirmando a autonomia política e administrativa de que é
investido o Município como integrante da Federação Brasileira, invocando, à proteção
de Deus, promulgamos a seguinte Emenda Revisior\al da Lei Orgânica Municipal

..'

Art. 10 -Modifica e Altera normas na Lei Orgânica Municipal de Manoel Vian.a e dá Outras

providências que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 60 -Compete ao Município, no exercício de sua autonomia: .
XXXIV -Criar, regular e fiscalizar a guarda mu"nicipal e de agentes .controladores do

trânsito no Município.

Art. 80 -Compete ainda ao Município, concorrente mente com a Uniãp e ó Estado, ou

supletivamente a eles: XVII -Legislar sobre meío ambiente. .' .

Art. 14 -A Mesa Diretora, será constituída de Presidente, Vice~presidente, 10
Secretário e 20 Secretário, para o mandato de um ano, sendo vedada a recondução para o

, ..mesmo cargo no perlodo subsequente. ..
'"-: .--
" "

Art. 19 -Compete à Mesa da Câmara ou a 1/3 (um terço) dos vereadpr:,es convocar
o Prefeito Municipal, Secretários Municipais ou Servidores detentores de C"arg:Qs de direção
e assessoramento, para prestarem informações sobre questões especifiGamente vinculadas
às suas áreas de atuação. : .' "

§ 10 -os convocados terão o prazo de dez (10) dias para comparecer à Câmara
Municipal, comunicando previamente através de ofici~ em qual Sessão comp~recerão para
prestar as informações solicitadas; ; .

Art. 21 -Anualmente, dentro de 30 (trinta) dias a contar do início da Sessao
Legislativa, a Câmara receberá em Sessão especial o Prefeito, que informará, através de
relatório, a situação em que se encontram os assuntos municipais. .

Art. 30 -Os subsidias dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e aInda, dos
Secretários municipais serão fixados pela Câmara Municipal, em cada legisl.atura, para a

subseqüente. .
Parágrafo Único -os subsidias iniciais serão fixados pelo menos sessenta (60) dias

antes do pleito de cada legislatura, assegurada revisão geral anual, sempre'r:la mesma data
e sem distinção de índices. .

Art. 32 -É de competência exclusiva da Câmara Municipal: ;.
VII -fixar mediante lei os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, nos termos da

Constituição Federal;

conter:
Parágrafo Único -os relatórios referidos neste artigo serão afixados na Camara

Municipal, em local de acesso público.
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Art. 36 -A lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:
§ 40 -a. matéria constante da proposta de Emenda, rejeitada ou havida por

prejudica~a, só' podere ser objeto <Je nova votação, na próxima Sessão legislativa ou por

solicitação de maioria aD8oluta dos membros da câmara.
., ,

'Art.'38 -,No,início OU em qualquer fase de tramitação de projeto de lei de Iniciativa do
Prefeito, este poderá .so.liçitar à Câmara MUnicipal que o aprecie no prazo de trinta (30) dias,
a contar dd ~ediÕo. ':','.:'. .

, ; .,
o'. .."\,..," '

At.t. 39.; 'A.req'uefÍm~,nto de qualquer Vereador, os projetos de lei, decorridos quinze
(15) dias:c:te-.~eu're.c.ebimento" serão incluídos na ordem do dia mesmo sem parecer,

'., .'. ' .'.

Art."44 .-".A 'iniciativa popular, no processo Legislativo, será exercida mediante
apresentaçã!>o de: " .'.. ;'

Par.~grafo Único.- .a. trami.tação dos projetos de lei de iniciativa popular obedecerá as
normas relaüvas ao processo Legislativo estabelecidas no Inciso III do Art. 36 desta Lei

A. organlc~ ~,"."~ .;', ,.'

o." o' , ..'
O,Art: ,$6 -Conip~le privativamente ao Prefeito:
XIV :-. apresentar:" ari~allJ1ente ao poder Legislativo, dentro de 30 (trinta) dias após a

abertura do ano L~gios1ativ9, as .contas referentes ao exercício anterior e remetê-Ias ao

tribunal de' contas dQ EStàdo;
."XV -grestar a .Câmara Municipal, dentro de 15 (quinze) dias, prorrogáveis pelo

mesmo período, as irtton1lações solicitadas, sobre matérias legislativas em tramitação na

Câmara Municipal ou sujeri8; a fiscalização do poder Legislativo;
XVI -" colocar a dis.pôsição .da Câmara Municipal dentro de 05 ( cinco) dias de sua

requisição e °de um~ só 'vez, as quantias que devem ser despendidas, e, até o 50 dia útil do

mês subseq4ente,.~a~opa~~lá,correspondente ao duodécimo de sua dotação orçamentária;
Parágrafo ÚniCO 4.~exceto ao final do exercício anual, quando estes valores deverão

:'~~.;..~ ~é: () ú"lümo dia .(!til do ano,~~1~1'1

SUPRIMIDO O INCISO XVII POIS

'xv, ."-XXV;!t-.'publiçar,' s.~mestralmente, o número de servidores, inclusive os cedidos com
seu regime.' de ,~,r)trataçãQ, relacionando os que estiverem em gozo de licença,
especificahd~~a, b~m como indicando a que órgão ou e':ltidade prestam serviços os cedidos.

, , .,~, ...
.' ...,°::- '

Art. 74.",:Os Cargà~,.~mpregos e funções públicas Municipais são acessíveis a todos
os brasileiros que.preeMh~fu os requisitos estabelecidos em lei.

§ 10 -' a.i,nves~r~:'e~ cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de. I'róv8S" ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
complexida.de. ao cárgo' qu':emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em Cóniis(;:ãb; .~eCla.rados por lei, de livre nomeação e exoneraçâo.

..': .,. .:. ":. ;.

.....
Art..83 -:Os sálárío"s oo$.J:")ecretários do Município, instituído por lei de iniciativa da

Câmara, não poder~o 'ylt(apas~ar o percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) os
subsídios do prefeito.' '. '.:.",

.'. ..

': .:-
Rua Walter Jobim, 111 10 andar'" .
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~ -A. Lei ass~gurará aos servidores da administração direta, isonomia de
vencimentos' entre J::argos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo poder ou entre
servidores dos. Paderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter

individual ou as relativas á natureza ou ao local de trabalho.
" -jornadâ de seis horas para o trabalho realizado em turno ininterrupto e de

revezamentQ. salvo negociação coletiva;

Art. 100 -..Eicarão isentos do pagamento do imposto predial territorial urbano e da
contribuição de m'E}lhoria os proprietários de imóveis residencial com renda familiar de até

1,5 (um Vírgula.cí~rp),~alários miriimos vigentes na Região.

...
ADENDO: SUBTRAI NA TOTALIDADE O TEOR DO ARTIGO 100, ADICIONA A
EXPRESSÃO "GONT.RJBUIÇÃO DE MELHOR IA" APÓS IPTU, RENUMERANDO O

PARÁGRAFO ÚNICO-PARA ARTIGO 100.

Art, 102 -Os' projet,as' de lei sobre o plano Plurianual, diretrizes Orçamentárias e
orçament.os anuais ser~o, erviados pelo Prefeito ao Poder Legislativo nos seguintes prazos:

IIL -ps projetos d~ lei dos orçamentos anuais, até 15 de Novembro de cada ano.
, "

Art. 104- AtÉi 31;de M~rço de cada ano, o Prefeito Municipal encaminhará ao Tribunal
de Contas ou órgãoequív.alente as contas Municipais, que compor-se-ão de:

.§ 20 -a constJlta "SQ poderá ser feita no recinto da Câmara podendo ser fornecido

cópias, $ expensas. <;já' réquerente:
§ 30 .a reclamação apresentada deverá:
11- ser apcesentada em 02 (duas) vias no pretocolo da Câmara;
§ 4'0. ~ as vias ~ -réclamação apresentadas no protocolo da Câmara terao a seguinte

destinação: ..:
I -' a. primeira.vj'a deverá ser encaminhada a comissão de economia da câmara que

emitirá parecer e dará: conhecimento ao controle interno que ern 15 dias encaminhará as
justificativas do órgão responsável, que se resolutivas serão arquivadas na câmara
municipal,-do contrári~ emitidas ao Tribunal de Contas e/ou Ministério Público.

11 a segunda,'coRstituirá em recibo do reclamante e deverá ser autenticada pelo., .' .
Servidor que' ~ rec~bef.no protocolo; ADENDO: A ALINEA III PASSA A SER NUMERADA

COMO ALíNEA 11 COM:A' M!=SMA REDAÇÃO DAQUELA..
Art, 105: A Câmar~ enviará ao reclamante cópia do parecer conclusivo da comissão

o , #
de economia que avaliouo.a' reclamação e as justificativas encaminhadas ao controle interno,

o,' ~ °,'. .
Arto 127,. O ensino municipal será ministrado com base nos princípios estabelecidos

no artigo 206 da Constituição Federal e Arl 197 da Constituição -Estadual e na lei de
diretrizes <;ta educaçãQ, .

Art. 128- É dever do Município, em colaboração com o estado:
I -garantir p "ensino fundamental público e a pré escola, obrigatório e gratuito,

inclusive pa~a os que ~ ~Ie não tiveram acesso na idade própria.
'. .

Art. 145- O Poder Público Municipal manterá transporte escolar gratuito para os
estudantes de 10 e.,.2.t1' graus e subsidiará o transporte para grupos universitários, que
freqüentem cursos e.m" cidades vizinhas,

, .
An. 154- O Município aplicará, anualm~nte, no mínimo, Lbu/o (vinte e cinco por

cento), da receita resultàn~ de impostos, compreendida a proveniente de_transferências, na
manutenção e d~senVolyi~.erito do ensino. ADENDO: APENAS CORREÇAO NO TEXTO JA
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EMENDA. EM 1998 QUE LIMITOU O PERCENTUAL A SER GASTO AO
MíNIMO DE 25%, POLS ANTES ERA 30.

§ 1° -dos 're~ursos destinados à educação, previstos no "caput" deste artigo, no
mínimo 5(1/0 (cínco por cento) serão aplicados na manutenção e conservação das escolas
municipais, através do plano semestral de prioridades, estabelecidas par umí;l comissão
composta pelo poder Executivo, pelo Conselho de educação e pela Câmara de Vereadores.
§ 20 -não menos de 5% (cinco por cento), do percentual do "caput" deste artigo serão
aplicados na formação e aperfeiçoamento de recursos humanos, assegurada efetiva opção
aos trabalhadores do eIl-s.ino, os tipos de cursos, atividades, pesquisas e trabalhos. § 3° -o
índice a que se refe:re.o § 19 poderá ser reduzido desde que haja aprovação de dois terços
(2/3) dos vereadores da Câmara Municipal; ADENDO: PARAGRAFOS 1° AO 3°,

SUPRIMIDOS PELA gMtNVA SUPRA CITADA.

Art. 212 -É vedado, cortar, podar, derrubar, remover ou danificar por qualquer modo
ou meio, a arborizaçã.o pública ou existente em propriedades privadas alheias bem como as

árvores nativas, nos.te.rmas da Lei Ambienlal, federal, estadual e municipal.
: .

Art. 20 -Esta Emenóà Gonstitucional Revisional entra em vigor na data de sua promulgação.
;'." .'

"', ,,:
.S,ala de Sessões da Câmara Municipal de Manoel Viana, Rs, 06 de ..-

Dezembro de 1999," '. :.,'..
.' ".
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